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OBJETIVO

O objetivo deste projeto é contribuir para a formação 
intelectual e cultural de crianças e adolescentes, 
oferecendo uma formação diversificada por meio de 
atividades artísticas e tecnológicas. As referidas 
atividades serão ministradas em 10 módulos de 
oficinas, e orientarão os participantes no sentido de se 
reconhecerem como artistas e agentes multiplicadores 
da cultura e modificadores no contexto em que estão 
inseridos, promovendo assim a difusão e integração 
cultural, a democratização e disseminação das artes na 
comunidade do Jardim São Marcos e região.

ETAPAS DE EXECUÇÃO

1. Planejamento Pedagógico
1.1  Definir tema a ser abordado artisticamente
1.2  Contratar arte-educadores
1.3  Trabalhar o tema nas oficinas de artes

2. Agendar Teatro
2.1  Definir data do espetáculo
2.2  Agendar com a Secretaria de Cultura

3. Escolha do Texto
3.1  Pesquisar e definir texto conforme tema
3.2  Adaptar a dramaturgia

4. Execução das oficinas práticas
4.1   Teatro
4.2   Música
4.3   Dança contemporânea
4.4   Hip hop
4.5   Artes plásticas
4.6   Artes digitais
4.7   Arte robótica
4.8   Literatura
4.9   Fotografia
4.10 Artes Circenses

5. Definição dos Núcleos
5.1  Teatro
5.2  Música: canto coral
5.3  Dança contemporânea e hip hop
5.4  Artes plásticas
5.5  Artes digitais / Robótica
5.6  Literatura

6. Contratação de Profissionais
6.1  Músicos
6.2  Cenógrafo
6.3  Iluminador
6.4  Figurinista
6.5  Atores
6.6  Sonoplasta
6.7 Arranjador
6.8 Maquiador

7. Apresentações
7.1  Espetáculo (06 apresentações gratuitas)
       para escolas públicas e público em geral
       de Campinas

8. Avaliação e Prestação de Contas







2023

A PEQUENA NOTÁVEL,
CARMEM MIRANDA

2022

UMA AVENTURA
NO MUSEU

2019

VIDA E SONS DE
CARLOS GOMES

2018

MICHELANGELO
BUONARROTI

2017

DOM
QUIXOTE

2016

O MENINO
GIGANTE

2015

TRISTÃO
E ISOLDA

2014

DOM
QUIXOTE

2013

UM CONTO
CHINÊS

2013

MOVIMENTO
À PORTINARI

2012

FADA MEL E AS
CORES DA PRIMAVERA

2011

O PEQUENO PRÍNCIPE E
AS FLORES DO JARDIM

2010

O CASO DOS
PIRILAMPOS

2009

O CASO DOS
PIRILAMPOS

2008

O BAILE DO
MENINO DEUS

2007

VERA, A MENINA
PRIMAVERA

2006

PÉROLA
NEGRA

2005

ASAS NA
RAÍZ







A Lei de Incentivo à Cultura, popularmente 
conhecida como ‘Lei Rouanet’, foi criada pelo 
diplomata Sérgio Paulo Rouanet, na Secretaria 
de Cultura da Presidência da República, em 
1991, no governo Collor. A Lei está inserida no 
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac).

Quem destina os recursos financeiros aos 
projetos aprovados pela Lei Rouanet é a 
sociedade civil – pessoas físicas e empresas que 
decidem patrocinar os projetos – recebendo em 
troca a possibilidade de abatimento de parte ou 
da totalidade do valor patrocinado do Imposto de 
Renda (IR) a pagar. Para pessoas físicas, o limite 
da dedução é de 6% do IR a ser pago; para 
pessoas jurídicas, 4%.

CONTRAPARTIDAS

Aplicação de logotipo nas divulgações

Aplicação de logotipo em material promocional

Divulgação em mídia espontânea

Convites para o espetáculo

Apresentação de Dança e Exposição de Artes Visuais

nas dependências do patrocinador.

Fale Conosco: (19) 3746-7990

PRONAC 245953

R$ 822.210,67
VALOR DO PROJETO

-
VALOR CAPTADO

R$ 822.210,67
VALOR A CAPTAR

Rua Luiz Aristeo Nucci, 30, Jardim São Marcos, Campinas/SP. Fone: (19) 3746-7990

 grupo_primavera  www.gprimavera.org.br grupoprimaveracampinas
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GOSTARIA DE APOIAR
ESSE PROJETO?



 

 

 

 

                                  

 

 

 

   

Antoine Kolokathis 

 
19.98159 0015 

19 3202 5400     I  11.2613 0000 

antoine@direcaocultura.com.br 

www.direcaocultura.com.br 

 

http://www.direcaocultura.com.br/
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